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A aplicacdo da multa isolada de 50% calculada sobre o valor do débito objeto
de compensacdo ndo homologada encontra-se expressamente prevista na
legislacdo que rege a matéria. Constatada falsidade na declaracéo, referida
penalidade passara a ser de 75%, duplicada para 150%. Desatendidas pela
contribuinte reiteradas intimagdes para apresentar esclarecimentos, o
agravamento em mais 50% da multa é medida imperativa, elevando o
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Participaram da sessé@o de julgamento os Conselheiros: Marco Rogeério Borges,
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 MATÉRIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
 É defeso ao julgador administrativo conhecer de matérias, arguições e alegações que envolvam temas de cunho constitucional. Inteligência da Súmula CARF nº 2. 
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 MULTA ISOLADA. CRÉDITOS DE TERCEIROS. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 A aplicação da multa isolada de 50% calculada sobre o valor do débito objeto de compensação não homologada encontra-se expressamente prevista na legislação que rege a matéria. Constatada falsidade na declaração, referida penalidade passará a ser de 75%, duplicada para 150%. Desatendidas pela contribuinte reiteradas intimações para apresentar esclarecimentos, o agravamento em mais 50% da multa é medida imperativa, elevando o percentual a 225% como corretamente assumido pela Autoridade Fiscal.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) não conhecer das matérias de cunho constitucional aduzidas pela recorrente; ii) não conhecer, por preclusas, das alegações do responsável solidário, Nelson do Nascimento Castro � CPF nº 025.034.508-06, mantendo sua imputação com supedâneo no artigo 135, III, do CTN e, iii) no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo o lançamento de multa isolada constante no Auto de Infração. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 1402-006.067, de 20 de setembro de 2022, prolatado no julgamento do processo 15959.720004/2017-12, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o Conselheiro Iágaro Jung Martins, substituído pela Conselheira Carmem Ferreira Saraiva.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 10ª Turma da DRJ/BHE, sessão de 12 de fevereiro de 2019, que julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve o lançamento perpetrado pelo Fisco, conforme Auto de Infração � Outras Multas Administradas pela RFB.
Referido lançamento deriva de compensação não homologada da Declaração de Compensação - PER/DCOMP nº 02822.04661.200215.1.3.03-3109.
Também foi incluído no pólo passivo da demanda, como responsável tributário, na forma do artigo 135, III, do CTN, o sócio administrador da pessoa jurídica, Nelson do Nascimento Castro � CPF nº 025.034.508-06.
DA ACUSAÇÃO FISCAL
A imputação do Fisco pode ser assim resumida, conforme Termo de Constatação Fiscal:
De acordo com o Despacho Decisório pertinente, aos débitos objeto de declaração de compensação não homologada aplica-se multa isolada de 50% sobre o valor do débito indevidamente compensado, conforme previsto no artigo 74 da Lei 9.430/96, § 17.
Entretanto, considerando ter havido falsidade na apresentação da Declaração de Compensação, �o caso deve ser enquadrado no artigo 18 da Lei 10.833/2003�, que faz referência à previsão de lançamento de ofício da MP 2.158-35 em seu artigo 90.
Por sua vez, a Lei 9.430/96 que regula o percentual de aplicação da Multa em referência, bem como as hipóteses de agravamento dispõe que haverá agravamento da penalização nos casos de não atendimento, pelo sujeito passivo, das intimações para prestar esclarecimentos.
De outro lado, a autoridade fiscal aduz que foi identificada falsidade / fraude na apresentação das DCOMP�s, bem como não atendida a Intimação para prestar esclarecimentos, o que ensejou aplicação de Multa no percentual de 225% (relaciona todas as intimações emitidas e não atendidas pela contribuinte).
Não houve quaisquer esclarecimentos nem juntada de documentos comprobatórios acerca da composição do SN de R$ 3 milhões de reais e que teria origem em retenções efetuadas por Talhamar Engenharia de Saneamento.
Para que este valor fosse possível, a prestação de serviços da referida pessoa jurídica, uma microempresa, o montante deste faturamento seria da ordem de R$ 300.000.000,00 em apenas três meses, �valor absurdamente incompatível com o porte da Talhamar Engenharia de Saneamento Ltda. � ME�.
Aponta a forma de cálculo da multa isolada que compõe o auto de infração.
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada, a contribuinte interpôs impugnação, na qual aduziu:
Não ter havido intimação prévia da RFB para que retificasse sua DIPJ, conciliando com as informações trazidas no PERDCOMP.
Sendo a extinção dos débitos por DCOMP precária, sob condição resolutória, não há que se falar em prejuízo para a União ou tentativa de burlar o fisco, porque �obrigatoriamente todas as compensações serão analisadas�;
O conceito de fraude a justificar a qualificação da multa está ligada a dolo ou má-fé, inexistentes no caso.
Sendo a DCOMP instrumento de confissão de dívida, �torna-se desnecessária a atividade do fisco de verificar a ocorrência do fato gerador, apontar a matéria tributável, calcular o tributo e identificar o sujeito passivo,notificando-o de sua obrigação, pois tal já foi feito por ele próprio que, portanto, tem conhecimento inequívoco do que lhe cabia recolher�.
Que a multa qualificada �somente se justifica quando o conjunto de provas demonstrarem que a conduta adotada foi determinante no sentido de impedir ou retardar a �ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais�.
Relaciona vários Acórdãos do CARF que entende lhe aproveitar.
DA DECISÃO RECORRIDA
Subindo os autos à apreciação da DRJ/BHE, a 10ª Turma Julgadora inicialmente votou por não conhecer da impugnação por irregularidade na representação processual da interessada.
Contra esta decisão a contribuinte foi ao Judiciário, obtendo decisão favorável para que a referida DRJ acolhesse a impugnação e apreciasse os argumentos.
Novamente analisando a impugnação, a Turma Julgadora, por unanimidade, depois de afastar argumentos de cunho constitucional, não passíveis de análise na esfera administrativa, negou provimento à peça recursal, mantendo o lançamento.
Igualmente manteve no pólo passivo da demanda, com fulcro no artigo 135, III, do CTN, o sócio-administrador da pessoa jurídica, Nelson do Nascimento Castro � CPF nº 025.034.508-06, tendo em conta que o mesmo �não apresentou Impugnação�. Mais ainda, �considerando que a Impugnação do contribuinte não contesta a responsabilidade tributária, esta se considera definitiva na esfera administrativa�. (destaque no original).
Fragmentos do voto condutor mostram a posição assumida pela Turma Julgadora de 1ª Instância, com os destaques no original:
�A apreciação pela autoridade fiscal da Declaração de  compensação que ensejou o Auto de Infração em apreço NÃO foi efetuada de forma eletrônica, mas sim de forma manual.
Neste contexto foram geradas as devidas Intimações para obter as informações necessárias à formação de convicção do Auditor, a seu juízo, não sendo obrigatória a Intimação para retificação da forma de apuração escolhida pelo contribuinte em sua Escrituração Contábil Fiscal, quando esta for divergente daquela forma de tributação indicada em PERDCOMP.
No que se refere à multa isolada propriamente dita, o contribuinte se inconforma com a qualificação da multa pela ocorrência de fraude, que alega não comprovada.
(...)
Segundo o eminente doutrinador Prof. Alberto Xavier, a figura da fraude exige três requisitos, também apontados pelo Impugnante em sua peça de contestação:
a) A finalidade da conduta omissiva ou comissiva: reduzir o montante do tributo devido, evitar ou diferir o seu pagamento (requisito subjetivo);
b) O caráter doloso da ação ou omissão: a intenção de provocar um evento ou resultado contrário ao Direito (requisito subjetivo);
c) O meio de realização do prejuízo ao Fisco: impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, ou excluir ou modificar as suas características essenciais (requisito objetivo).
De certo que a inclusão em Declaração de Compensação, de elemento formador de crédito em favor do contribuinte, consubstanciado em vultosas e falsas retenções na fonte não comprovadas após reiteradas Intimações, com o intuito de deixar de recolher tributos devidos por meio do instituto da compensação tributária, trata-se de prática fraudulenta contra a administração tributária.
Presentes estão os três requisitos da fraude indicados pela doutrina, quais sejam: a finalidade da conduta, que seria o não recolhimento dos débitos declarados à compensação, cujo recolhimento seria no mínimo diferido em casos de não homologação futura daquela compensação; o caráter doloso da ação é facilmente identificável na medida em que há explícita intenção de burlar a lei pela criação de um crédito indevido, contrário ao Direito e em proveito próprio; e o meio de realização do prejuízo ao Fisco, através da modificação de características essenciais do ajuste anual/trimestral do IRPJ pela imputação de expressivas retenções na fonte sem amparo fático.
Ao contrário do que alega o Impugnante, não apenas as hipóteses do §3º do artigo 74 da Lei 9.430/96, onde expressas vedações taxativas à compensação tributária, configuram a má-fé do contribuinte, porquanto revelam prática ilegal e com tratamento específico. Na mesma vertente a alegação de que somente as PERDCOMP consideradas não declaradas implicariam fraude à compensação também não prospera, visto que as hipóteses de falsidade de declaração, em suas diversas formas, podem configurar fraude ao procedimento de compensação, nos termos da legislação aplicável.
O caso concreto revela alteração do crédito tributário mediante fraude, não se deslocando para as hipóteses relativas ao procedimento de compensação, mas à composição fraudulenta do crédito utilizado para compensar indevidamente os débitos relacionados.
Não procede, portanto, a alegação do contribuinte de que em se tratando de declaração sujeita a homologação futura pela administração tributária, não se poderia falar em dolo ou fraude. Ora, trata-se de raciocínio desconexo com os fatos e seus agentes, visto que a fraude está na origem, na criação do documento, enquanto a homologação futura, tácita ou expressa, desloca-se para momento posterior, futuro, e cujo agente é a administração tributária, não o contribuinte.
A meu ver, a natureza de confissão de dívida das Declarações de compensação também não desnatura a fraude identificada na criação do crédito que as respaldam, considerando materializada a ação dolosa visando evitar ou diferir o pagamento do tributo devido no momento da entrega da Declaração, pendente agora de condição resolutória a cargo da Fazenda Pública para sua eventual cobrança.
Quanto a alegação de que foi dado tratamento de empresas Inaptas às fontes pagadoras da Impugnante, confundindo-se com as hipóteses de inidoneidade documental previstas na legislação tributária, nada mais delirante.
As retenções na fonte imputadas às fontes pagadoras não foram confirmadas pelo impugnante, beneficiário, em decorrência da não apresentação do competente Comprovante de Rendimentos e Retenção de tributos que deveria estar em seu poder para que fosse autorizada a compensação tributária. Não houve qualquer consideração de inaptidão das fontes pagadoras, ou mesmo inidoneidade documental, visto que nenhum documento probatório foi apresentado. Sequer havia escrituração das supostas retenções e rendimentos.
Como desenvolvido até aqui, a Impugnação do contribuinte tratou apenas da legislação aplicável, sem combater efetivamente os fatos que ensejaram a aplicação da Multa isolada, onde também nada contesta quanto ao agravamento da exigência em decorrência do não atendimento às intimações. A inconformidade quanto aos fatos que ensejaram a aplicação da penalidade pecuniária foi apresentada no processo administrativo de controle da compensação, qual seja, 10840.721227/2016-20.
Porém, o Acórdão DRJ/BHE/MG nº 02-089.869 de 12 de fevereiro de 2019, proferido naquele processo administrativo fiscal, manteve a não homologação das compensações declaradas, implicando a sujeição à Multa isolada pela não homologação prevista na legislação tributária e controlada no presente processo, porém em percentual aplicável às situações decorrentes de fraude e agravada pelo não atendimento às intimações.
De volta aos fatos que ensejaram a aplicação da multa em percentual qualificado e agravado pela existência de falsidade na declaração, notamos que os fatos descritos pela autoridade fiscal no Termo de Constatação Fiscal e reiterados no Relatório deste Acórdão são robustos e convergentes no sentido de ter havido fraude na composição do crédito informado em DCOMP, permitindo ao contribuinte a extinção fraudulenta de créditos tributários por meio do instituto da compensação.
Observa-se que em momento algum o contribuinte se presta a infirmar a inexistência dos Rendimentos e Retenções absurdas não confirmadas, pela apresentação de qualquer documentação probatória ou sequer pela alegação de erro na informação daqueles valores. Não apresenta Notas Fiscais, não apresenta Contratos, não apresenta quaisquer Comprovantes de Retenção.
Retenção de CSLL da ordem de R$ 3 milhões pela prestação de serviços a pessoa jurídica num só trimestre calendário comportariam Contratos de serviços entre as partes da ordem de R$ 300.000.000,00, que sequer estariam registrados em sua contabilidade!
A fonte pagadora Talhamar Engenharia teria pago às Indústrias Cory aquele valor de R$ 300.000.000,00, com respectiva retenção na fonte de CSLL no valor de R$ 3 milhões? Como bem pontuado pela autoridade fiscal, estes valores são totalmente incompatíveis com o porte daquela empresa, cujo faturamento anual, anos-luz inferior ao suposto contrato trimestral, não comportaria o pagamento de tamanho aporte financeiro. Se tivessem sido efetivamente contratados e prestados os serviços, a documentação probatória seria facilmente apresentada pelo contribuinte, em função da relevância financeira, contábil e fiscal da negociação comercial.
Salta aos olhos, ainda, o fato de que a DIRF apresentada pela Talhamar Engenharia no ano calendário 2014 tenha sido transmitida pelo próprio procurador das Indústrias Cory, Sr. Jorge Alexandre, gerando grave suspeição sobre as informações prestadas, mormente pela não comprovação documental daquelas e pelo uso dos créditos sob suspeição em compensação de expressivos valores de tributos. Para o ano calendário 2015 não houve qualquer informação daquelas retenções de CSLL em DIRF por qualquer das fontes pagadoras.
Ademais, os fatos complementares de que o objetivo social das Indústrias Cory é a industrialização de biscoitos e bolachas, cujo parque industrial fica em Ribeirão Preto, e as retenções apontadas e não comprovadas decorreriam de prestação de serviços a pessoas jurídicas situadas no Piauí e no Rio de Janeiro, somam-se às demais situações de fato e de direito e, à vista desta relatoria, são probatórias da falsidade da declaração prestada visando a compensação fraudulenta.
Registre-se, por fim, que convergentes os indícios de crime contra a ordem tributária, foi lavrada pela autoridade fiscal a competente Representação Fiscal para fins penais acostada em processo específico dirigido ao Ministério Público Federal.
CONCLUSÃO
Ante o exposto e o contido nos autos, voto no sentido de considerar IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO apresentada contra a Multa Isolada decorrente do Despacho Decisório de Não homologação da Declaração de Compensação apresentada no PER/DCOMP nº 02822.04661.200215.1.3.03-3109, tendo como pretenso indébito Saldo Negativo de CSLL do 4º trimestre de 2014, controlado no processo administrativo 10840.721227/2016-20.
Voto ainda por CONSIDERAR DEFINITIVA a Responsabilidade Solidária tributária imputada ao sócio gerente Nelson do Nascimento Castro por não apresentação de Impugnação�.
O Acórdão recorrido tem a seguinte ementa:
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
Período de apuração: 01/10/2014 a 31/12/2014
MULTA ISOLADA
Será aplicada multa isolada de 50% sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração. Neste último caso, a multa isolada a ser aplicada é de 75%, aplicada em dobro (150%), e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. Referido percentual é ainda aumentado da metade, totalizando 225%, quando não houver atendimento pelo sujeito passivo de intimação para prestar esclarecimentos.
FRAUDE.
Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada do R. decisum, a recorrente acostou recurso voluntário, rebatendo o quanto firmado pela DRJ e, no mais, basicamente repisando o arguido na impugnação, a saber:
Que a multa aplicada tem caráter confiscatório.
Ter agido com boa-fé.
Que contratou um consultor para realizar levantamentos de créditos tributários, não podendo ser responsabilizada pelo trabalho deste profissional.
Que o pagamento dos seus honorários dar-se-ia apenas no êxito, o que comprovaria a sua boa-fé e ausência de intuito de burlar o Fisco.
Ser indevida a decisão de 1ª Instância em manter o sócio-administrador Nelson do Nascimento Castro � CPF nº 025.034.508-06 como responsável solidário em razão de não apresentação de impugnação, posto não haver o que �se falar em considerar definitiva a responsabilidade solidária, tendo em vista que o litígio administrativo instaurado com a apresentação de impugnação � ao lançamento, como um todo � tem o condão de incitar a Administração à revisão ou anulação do ato do lançamento. Assim, até que seja proferida decisão terminativa, na esfera administrativa, carece de lógica e razoabilidade reconhecer consolidação de matéria não impugnada�. (negritado no original). 
No mérito, não teria sido restado comprovado o dolo proclamado pelo Fisco e pela decisão recorrida o que, em última análise, implicaria na redução da penalidade pecuniária.
Finaliza requerendo: 
�Diante do exposto, requerem os Recorrentes seja reconhecida a inaplicabilidade do art. 135, inciso III, do CTN, tendo em vista a inexistência de qualquer excesso de poder ou infração, por parte do sócio-administrador, ora Recorrente, já que a motivação levantada pela Fiscalização condiz com a outorga de procuração a terceiro que, conforme exposto, detinha o intuito de prestar serviço de consultoria tributária. Assim, se mostra ilegal imputar responsabilidade solidária munindo-se de presunção de conduta dolosa, o que resta cabalmente afastada, diante da elucidação fática, ora feita. 
Da mesma forma, o contrato anexo comprova que houve, de fato, a contratação de serviço vinculado à consultoria e levantamento de créditos para compensação, sendo a boa-fé dos Recorrentes evidenciada pela constatação de que a remuneração pelos serviços se daria no êxito (Cláusula Sétima), sendo, portanto, externada a confiança de que os serviços prestados eram lastreados.
Outrossim, a Recorrente declarou a totalidade dos tributos, procedeu com a compensação nos termos legais, não havendo qualquer intuito fraudulento de cunho doloso, mas, apenas, divergência de interpretação e, consequentemente, não homologação dos créditos. 
Na hipótese dos autos, houve errônea subsunção dos fatos à norma, pois, em verdade, se trata, apenas, de compensação não homologada, o que culminaria na aplicação da norma extraída do art. 74, §17, da Lei nº 9.430/96. Nos termos do art. 142, cumulado com art. 145 e 149, todos do CTN, o reconhecimento da nulidade do lançamento é o que se impõe, tendo em vista que não se trata de mera readequação, mas sim, novo pressuposto jurídico-obrigacional condizente, no caso vertente, na obrigação principal lançada. 
Em termos subsidiários, caso não se compreenda pela nulidade do lançamento, é de rigor a aplicação do art. 74, §17, da Lei nº 9.430/96, afastando-se, por conseguinte, o enquadramento no disposto no art. 18, da Lei nº 10.833/03 e no art. 44, inciso I, §1º e §2º, inciso I, da Lei nº 9.430/96. 
Ainda, na remota hipótese de não acolhimento dos argumentos dispostos e dos pedidos prévios, é de rigor a redução da multa a patamar que não represente confisco, não podendo ultrapassar o valor do bem jurídico a que pretende tutelar, limitando-se, portanto, a 100% (cem por cento)�. (os destaques são do original)
É o relatório do essencial, em apertada síntese.




 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O Recurso Voluntário é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua admissibilidade, pelo que o recebo e dele conheço.
BREVE RESUMO DOS FATOS
Discute-se nestes autos a multa isolada aplicada em razão de compensação transmitida pela recorrente e que foi considerada pela Autoridade Tributária como NÃO HOMOLOGADA, conforme consta do processo abaixo identificado.
DA COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA � PROCESSO Nº 10840.721216/2016-40
O lançamento sustenta-se no art. 18, da Lei nº 10.833/2003, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007, verbis:
Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente compensado o disposto nos §§ 6o a 11 do art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 3º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as peças serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente.
§ 4º Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de seu § 1o, quando for o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2º e 4º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Por sua vez, definem os demais dispositivos referidos no artigo acima, a saber:
Artigo 90, da MP nº 2.158-35, de 2001:
Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Finalmente, artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502, de 1964:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
Pois bem, consoante TCF (fls. 7/13) o lançamento aqui discutido e presente no Auto de Infração � Outras Multas Administradas pela RFB (fls. 2/6, 14/16 e 146/148), tem origem na tentativa da contribuinte de compensar créditos que entedia dispor contra a Fazenda Pública e cujo direito creditório foi negado pela Autoridade Tributária em Despacho Decisório, decisão posteriormente ratificada pela Turma Julgadora de 1º Grau.
Especificamente neste caso, a tentativa de compensação foi buscada pela contribuinte no PER/DCOMP nº 22882.49244.020315.1.7.03-4857, formalizado no Processo Administrativo nº 10840.721216/2016-40, apreciado pelo Colegiado nesta mesma sessão de julgamento e também improvido o pedido da recorrente, assim como ocorreu desde o início.
Então, o que se tem NESTE PROCESSO é meramente o cenário de �causa� e �efeito�, ou �motivação� e �consequência�.
Em outro dizer, surgida a �causa� (compensação não homologada � Processos nº 10840.721216/2016-40, automaticamente se remete à �consequência�, no caso, o lançamento de ofício de multa isolada presente neste processo (nº 15959.720004/2017-12).
Relembrando, a recorrente transmitiu o PER/DCOMP acima citado mediante o qual alegou possuir créditos em desfavor da Fazenda Pública, buscando com isso compensar débitos de sua responsabilidade perante o mesmo Órgão.
Ocorre que, como visto no PA de compensação foi informada uma retenção de R$ 9.000.000,00, gerando uma receita da fonte pagadora Talhamar Engenharia de Saneamento Ltda. � ME, em parcos três meses, de 900 milhões de reais, absolutamente incompatíveis com a realidade de uma microempresa.
Junte-se a isso que não há nos autos qualquer comprovante e o regime de tributação adotado pela recorrente em 2016 do o Lucro Real Anual, então COMO poderia ter �Saldo Negativo de IRPJ ou de CSLL TRIMESTRAL�?
Todos estes aspectos já foram sobejamente detalhados no PA nº 10840.721216/2016-40, julgado nesta mesma sessão,por isso sem necessidade de se alongar mais sobre seus aspectos fáticos, cabendo tão somente verifica a correta aplicação da legislação que trouxe a penalização pecuniária quando ocorrerem eventos como este.
Postos os fatos, ao voto.
DO LANÇAMENTO DE MULTA ISOLADA CONTROLADO NESTE PROCESSO
Antes de passar à análise do mérito, impõe-se afastar os argumentos trazidos pela recorrente e direcionados para temas de cunho constitucional e legal.
Embora já rejeitadas tais aduções pela decisão recorrida, a contribuinte insiste em suscitar as mesmas questões, como vedação ao confisco, tema que, irremediavelmente, foge à competência deste Colegiado Administrativo apreciar ou perquirir, dado este controle ser da alçada exclusiva do Poder Judiciário, nos termos do art. 102, incisos I, �a� e III, �b� e § 1º, da Constituição Federal.
Demais disso, há norma legislativa em plena vigência e de observância obrigatória aos operadores do direito, no caso, o artigo 26-A, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Deve ser destacado que o § 6o do indigitado artigo traz algumas exceções a esta regra geral, porém não aplicáveis ao caso.
Em outro ponto e dirigido diretamente aos Conselheiros do CARF, prevê o RICARF, artigo 62, do Anexo II:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Igualmente neste dispositivo há parágrafos, incisos e alíneas definindo exceções e que, da mesma forma, são igualmente inaplicáveis ao caso concreto.
Por fim, para fulminar de vez o assunto, há verbete plenamente vigente e de observância obrigatória pelos Conselheiros do CARF, a teor do artigo 72 do Regimento Interno (�Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF�), no caso, a Súmula CARF nº 2:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim, nesse ponto, não conheço do recurso voluntário.
Passo à analise dos argumentos remanescentes da recorrente.
No mérito, o tema não comporta maiores digressões: trata-se de matéria com previsão expressa e literal em norma legislativa em plena vigência e de observância obrigatória pelos administrados, qual seja, o art. 18, da Lei nº 10.833/2003, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007, já transcrito acima, assim como os demais dispositivos elencados e referidos no mesmo artigo e que explícita, literal e incisivamente dispõe que �Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)�
Por sua vez, seu § 2º exprime que �§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)�.
Quadro que se completa e se fecha com a observância do inciso I, §§ 1º e 2º, I, do caput do artigo 44, da Lei nº 9.430, de 1996, com aplicação em dobro e depois aumentada pela metade quando presentes os aspectos fáticos elencados nos artigos 71 e 72, da Lei nº 4.502/1964 e com o § 5º do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 2003:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
-----
§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2º e 4º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Diga-se, surgida a �causa� (não homologação da compensação), a �consequência� será, inevitavelmente, a lavratura do auto de infração ou notificação de lançamento para constituição, de ofício, do crédito tributário, como ocorreu neste caso concreto.
Em relação a esse cenário, não há meio termo nem controvérsias, ao contrário, como dito, é norma cogente e que obriga a todos.
Desse modo, não homologada a compensação intentada pela contribuinte mediante o PER/DCOMP nº 22882.49244.020315.1.7.03-4857, formalizado no Processo Administrativo nº 10840.721216/2016-40, a penalização tornou-se imperativa.
Como o PA acima citado foi julgado por esta mesma Turma nesta mesma sessão de julgamento e mantidas as decisões da DRF/Ribeirão Preto /SP e DRJ/BHE, não reconhecendo o crédito pleiteado e não homologando as compensações buscadas, irretocável o trabalho fiscal que impingiu a exigência de multa isolada presente no AI já citado.
De outro giro e complementarmente, refuta-se o reclamo da recorrente acerca da imposição duplicada (por dolo) e aumentada em 50% (por desatendimento das intimações).
Na verdade, se tratasse de uma �simples não homologação�, a multa seria tão somente aquela prevista no § 17, do artigo 74, da Lei nº 9.430, de 1996.
Todavia, como sobejamente estampado nos autos, houve falsidade na apresentação da declaração de compensação PERD/COMP citado, não houve comprovação alguma do crédito alegado, as possíveis fontes pagadoras nada declararam em DIRF ou o fizeram por valores ínfimos e residuais, ou não tinham substância alguma para promover as retenções (e faturamento) pertinentes (chegando a valores estratosféricos como 900 MILHÕES de reais, enfim, um quadro de absurdo surrealismo, descompromissado com a verdade e sem qualquer preocupação em trazer a mínima comprovação do que se alegou, tudo convergindo para a evidente tentativa de fraudar o Poder Público, reduzindo drasticamente e � pior ainda � dolosamente � o valor do tributo devido ao erário.
Como corolário e subsídio argumentativo, lanço mão do bem formulado voto da decisão a quo, que resume com perspicácia única, todo o cenário presente nestes autos (acresceram-se os destaques):
�De volta aos fatos que ensejaram a aplicação da multa em percentual agravado pela existência de falsidade na declaração, notamos que os fatos descritos pela autoridade fiscal no Termo de Constatação Fiscal e reiterados no Relatório deste Acórdão são robustos e convergentes no sentido de ter havido fraude na composição do crédito informado em DCOMP, permitindo ao contribuinte a extinção fraudulenta de créditos tributários por meio do instituto da compensação.
Observa-se que em momento algum o contribuinte se presta a infirmar a inexistência dos Rendimentos e Retenções absurdas não confirmadas, pela apresentação de qualquer documentação probatória ou sequer pela alegação de erro na informação daqueles valores. Não apresenta Notas Fiscais, não apresenta Contratos, não apresenta quaisquer Comprovantes de Retenção.
Retenção de CSLL da ordem de R$ 9 milhões pela prestação de serviços a pessoa jurídica num só trimestre calendário comportariam Contratos de serviços entre as partes da ordem de R$ 900 milhões, que sequer estariam registrados em sua contabilidade!
A fonte pagadora Talhamar Engenharia teria pago às Indústrias Cory aquele valor de R$ 900 milhões, com respectiva retenção na fonte de CSLL no valor de R$ 9 milhões? Como bem pontuado pela autoridade fiscal, estes valores são totalmente incompatíveis com o porte daquela empresa, cujo faturamento anual, anos-luz inferior ao suposto contrato trimestral, não comportaria o pagamento de tamanho aporte financeiro. Se tivessem sido efetivamente contratados e prestados os serviços, a documentação probatória seria facilmente apresentada pelo contribuinte, em função da relevância financeira, contábil e fiscal da negociação comercial.
Salta aos olhos, ainda, o fato de que a DIRF apresentada pela Talhamar Engenharia no ano calendário 2014 tenha sido transmitida pelo próprio procurador das Indústrias Cory, Sr. Jorge Alexandre, gerando grave suspeição sobre as informações prestadas, mormente pela não comprovação documental daquelas e pelo uso dos créditos sob suspeição em compensação de expressivos valores de tributos. Para o ano calendário 2015 não houve qualquer informação daquelas retenções de CSLL em DIRF por qualquer das fontes pagadoras.
Ademais, os fatos complementares de que o objetivo social das Indústrias Cory é a industrialização de biscoitos e bolachas, cujo parque industrial fica em Ribeirão Preto, e as retenções apontadas e não comprovadas decorreriam de prestação de serviços a pessoas jurídicas situadas no Piauí e no Rio de Janeiro, somam-se às demais situações de fato e de direito e, à vista desta relatoria, são probatórias da falsidade da declaração prestada visando a compensação fraudulenta�.
Então, voltando ao tópico, com todo este cenário de dolo, a duplicação da multa se mostrou imperiosa, elevando-a de 75% para 150%.
Posteriormente, em face da completa omissão da interessada em prestar as informações requisitas pelo Fisco quando do tratamento manual do pedido de compensação (intimações reiteradas e que passaram in albis), a majoração em mais 50% (metade) da penalização tornou-se irremediável, chegando-se ao patamar de 225%, como reproduzido no auto de infração.
Para melhor visualização, veja-se a planilha elaborada pela Autoridade Fiscal para cálculo da multa (fls. 14):

Então, estampado o quadro que faz nascer a motivação para o lançamento de ofício (compensação não homologada), a norma positiva deve ser seguida à risca pelo Colegiado, sob pena de infringência aos já referenciados artigo 26-A, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e artigo 62, do RICARF.
Assim, há que se negar provimento ao recurso voluntário neste ponto.
DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO
Cabe uma palavra final acerca da imputação de responsabilidade solidária feita pelo Fisco ao sócio-administrador da recorrente, Nelson do Nascimento Castro � CPF nº 025.034.508-06, com supedâneo artigo 135, III, do CTN.
Como visto ao longo do relatório, o julgador de 1º Instância manteve a imputação tendo em vista a omissão do interessado em se defender, não apresentando impugnação (�o responsável tributário não apresentou Impugnação. Considerando que a Impugnação do contribuinte não contesta a responsabilidade tributária, esta se considera definitiva na esfera administrativa� � Ac. DRJ � fls. 234).
Embora em seu RV a recorrente tenha se manifestado no sentido de que �não há que se falar em considerar definitiva a responsabilidade solidária, tendo em vista que o litígio administrativo instaurado com a apresentação de impugnação � ao lançamento, como um todo � tem o condão de incitar a Administração à revisão ou anulação do ato do lançamento. Assim, até que seja proferida decisão terminativa, na esfera administrativa, carece de lógica e razoabilidade reconhecer consolidação de matéria não impugnada�, fato é que, nos exatos termos da decisão a quo, o interessado, Nelson do Nascimento Castro, EFETIVAMENTE não apresentou impugnação à inserção de seu nome no rol de responsável solidário, precluindo o direito de fazê-lo neste momento processual.
Para Gilson Wessler Michels, em sua didática obra �PAF- Processo Administrativo Fiscal�, (1ª reimpressão -11/2018 � Cenofisco � SP � pg. 156), na qual analisa minuciosamente todas as diversas nuances presentes na �litigância tributária no contencioso administrativo� há que se distinguir preclusão, perempção, decadência e prescrição, sendo que nesse rol de institutos jurídicos, �preclusão� representaria �a perda da prerrogativa de direito processual, em razão da inércia do agente�.
Em outro dizer, �a perda da faculdade de praticar ato processual�.
Na sequência, depois de ressaltar não ser apenas a inércia que traz a preclusão, alude aos seus quatro tipos, a saber: a temporal, a lógica, a consumativa e a pro judicato.
Definindo a primeira, que é o que interessa aos autos presentes, da forma seguinte:
Preclusão temporal: é aquela que decorre da perda do prazo previsto para contestar o ato administrativo
É exatamente o que estampam os autos: o interessado perdeu o prazo previsto no PAF para contestar sua inclusão no pólo passivo da demanda como responsável solidário (artigo 135, III, do CTN), sendo decisão terminativa a exarada pela DRJ/BHE nestes autos em relação a este aspecto.

Conclusão
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de: i) não conhecer das matérias de cunho constitucional aduzidas pela recorrente; ii) não conhecer, por preclusas, das alegações do responsável solidário, Nelson do Nascimento Castro � CPF nº 025.034.508-06, mantendo sua imputação com supedâneo no artigo 135, III, do CTN e, iii) no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo o lançamento de multa isolada constante no Auto de Infração.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone � Presidente Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no acérddo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima identificada em
face de decisdo exarada pela 10 Turma da DRJ/BHE, sessdo de 12 de fevereiro de 2019, que
julgou improcedente a impugnacéo apresentada e manteve o lancamento perpetrado pelo Fisco,
conforme Auto de Infragdo — Outras Multas Administradas pela RFB.

Referido lancamento deriva de compensagdo ndo homologada da Declaracdo de
Compensacao - PER/DCOMP n° 02822.04661.200215.1.3.03-31009.

Também foi incluido no polo passivo da demanda, como responsavel tributério,
na forma do artigo 135, Ill, do CTN, o s6cio administrador da pessoa juridica, Nelson do
Nascimento Castro — CPF n° 025.034.508-06.

DA ACUSACAO FISCAL

A imputacdo do Fisco pode ser assim resumida, conforme Termo de
Constatacao Fiscal:

a) De acordo com o Despacho Decisorio pertinente, aos débitos objeto de declaracdo de
compensacdo ndo homologada aplica-se multa isolada de 50% sobre o valor do débito
indevidamente compensado, conforme previsto no artigo 74 da Lei 9.430/96, § 17.

b) Entretanto, considerando ter havido falsidade na apresentagdo da Declaracdo de
Compensagdo, “0 caso deve ser enquadrado no artigo 18 da Lei 10.833/2003”, que faz
referéncia a previsao de langamento de oficio da MP 2.158-35 em seu artigo 90.

c) Por sua vez, a Lei 9.430/96 que regula o percentual de aplicacdo da Multa em referéncia,
bem como as hipdteses de agravamento dispbe que haverd agravamento da penalizagdo
nos casos de ndo atendimento, pelo sujeito passivo, das intimagdes para prestar
esclarecimentos.

d) De outro lado, a autoridade fiscal aduz que foi identificada falsidade / fraude na
apresentacdo das DCOMP’s, bem como ndo atendida a Intimagdo para prestar
esclarecimentos, o que ensejou aplicacdo de Multa no percentual de 225% (relaciona
todas as intimacGes emitidas e ndo atendidas pela contribuinte).

e) N&o houve quaisquer esclarecimentos nem juntada de documentos comprobatérios acerca
da composicdo do SN de R$ 3 milhdes de reais e que teria origem em retencgdes efetuadas
por Talhamar Engenharia de Saneamento.
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f) Para que este valor fosse possivel, a prestacdo de servicos da referida pessoa juridica,
uma microempresa, 0 montante deste faturamento seria da ordem de R$ 300.000.000,00
em apenas trés meses, “valor absurdamente incompativel com o porte da Talhamar
Engenharia de Saneamento Ltda. — ME”.

9) Aponta a forma de célculo da multa isolada que compde o auto de infracéo.
DA IMPUGNACAO
Inconformada, a contribuinte interpds impugnacao, na qual aduziu:

1. N&o ter havido intimag&o prévia da RFB para que retificasse sua DIPJ, conciliando com
as informacdes trazidas no PERDCOMP.

2. Sendo a extin¢do dos débitos por DCOMP precaria, sob condicdo resolutéria, ndo ha que
se falar em prejuizo para a Unido ou tentativa de burlar o fisco, porque “obrigatoriamente
todas as compensacdes serao analisadas’;

3. O conceito de fraude a justificar a qualificacdo da multa esta ligada a dolo ou ma-fe,
inexistentes no caso.

4. Sendo a DCOMP instrumento de confissdo de divida, “torna-se desnecessaria a atividade
do fisco de verificar a ocorréncia do fato gerador, apontar a matéria tributavel, calcular o
tributo e identificar o sujeito passivo,notificando-o de sua obrigacao, pois tal ja foi feito por ele
proprio que, portanto, tem conhecimento inequivoco do que lhe cabia recolher”.

5. Que a multa qualificada “somente se justifica quando o conjunto de provas demonstrarem que
a conduta adotada foi determinante no sentido de impedir ou retardar a “ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas
essenciais”.

6. Relaciona varios Acdrdaos do CARF que entende lhe aproveitar.
DA DECISAO RECORRIDA

Subindo os autos a apreciacdo da DRJ/BHE, a 10* Turma Julgadora
inicialmente votou por ndo conhecer da impugnacdo por irregularidade na representacéo
processual da interessada.

Contra esta decisdo a contribuinte foi ao Judiciario, obtendo decisdo favoravel
para que a referida DRJ acolhesse a impugnacéo e apreciasse 0s argumentos.

Novamente analisando a impugnacgdo, a Turma Julgadora, por unanimidade,
depois de afastar argumentos de cunho constitucional, ndo passiveis de analise na esfera
administrativa, negou provimento a peca recursal, mantendo o langamento.

Igualmente manteve no polo passivo da demanda, com fulcro no artigo 135,
I1l, do CTN, o sécio-administrador da pessoa juridica, Nelson do Nascimento Castro — CPF n°
025.034.508-06, tendo em conta que o mesmo “ndo apresentou Impugnacdo”. Mais ainda,
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“considerando que a Impugnacao do contribuinte ndo contesta a responsabilidade tributaria, esta se
considera definitiva na esfera administrativa”. (destaque no original).

Fragmentos do voto condutor mostram a posicdo assumida pela Turma
Julgadora de 12 Instancia, com os destaques no original:

“A apreciacdo pela autoridade fiscal da Declaragdo de compensagdo que ensejou o
Auto de Infracdo em apreco NAO foi efetuada de forma eletrénica, mas sim de forma
manual.

Neste contexto foram geradas as devidas Intimagbes para obter as informagdes
necessarias a formacao de conviccédo do Auditor, a seu juizo, ndo sendo obrigatdria a
Intimagéo para retificacdo da forma de apuragéo escolhida pelo contribuinte em sua
Escrituracdo Contabil Fiscal, quando esta for divergente daquela forma de tributacédo
indicada em PERDCOMP.

No que se refere a multa isolada propriamente dita, o contribuinte se inconforma com
a qualificacdo da multa pela ocorréncia de fraude, que alega ndo comprovada.

(.)

Segundo o eminente doutrinador Prof. Alberto Xavier, a figura da fraude exige trés
requisitos, também apontados pelo Impugnante em sua peca de contestagéo:

a) A finalidade da conduta omissiva ou comissiva: reduzir o montante do tributo
devido, evitar ou diferir o seu pagamento (requisito subjetivo);

b) O carater doloso da agdo ou omissdo: a intencdo de provocar um evento ou
resultado contrario ao Direito (requisito subjetivo);

c) O meio de realizacdo do prejuizo ao Fisco: impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria, ou excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais (requisito objetivo).

De certo que a inclusdo em Declaragdo de Compensacgdo, de elemento formador de
crédito em favor do contribuinte, consubstanciado em vultosas e falsas reten¢Ges na
fonte ndo comprovadas apos reiteradas Intimagdes, com o intuito de deixar de
recolher tributos devidos por meio do instituto da compensacao tributaria, trata-se de
préatica fraudulenta contra a administracdo tributaria.

Presentes estdo os trés requisitos da fraude indicados pela doutrina, quais sejam: a
finalidade da conduta, que seria o ndo recolhimento dos débitos declarados a
compensacgdo, cujo recolhimento seria no minimo diferido em casos de néo
homologacéo futura daquela compensacdo; o carater doloso da acdo é facilmente
identificavel na medida em que ha explicita intencédo de burlar a lei pela criacdo de
um crédito indevido, contrario ao Direito e em proveito préprio; e 0 meio de
realizagdo do prejuizo ao Fisco, através da modificacéo de caracteristicas essenciais
do ajuste anual/trimestral do IRPJ pela imputacao de expressivas reten¢@es na fonte
sem amparo féatico.
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Ao contrario do que alega o Impugnante, ndo apenas as hipéteses do 83° do artigo 74
da Lei 9.430/96, onde expressas vedacBGes taxativas a compensacgdo tributaria,
configuram a ma-fé do contribuinte, porquanto revelam préatica ilegal e com
tratamento especifico. Na mesma vertente a alegacao de que somente as PERDCOMP
consideradas ndo declaradas implicariam fraude a compensacdo também nao
prospera, visto que as hipéteses de falsidade de declaragdo, em suas diversas formas,
podem configurar fraude ao procedimento de compensacéo, nos termos da legislagio
aplicavel.

O caso concreto revela alteracdo do crédito tributdrio mediante fraude, nédo se
deslocando para as hipdteses relativas ao procedimento de compensagdo, mas a
composicdo fraudulenta do crédito utilizado para compensar indevidamente os
débitos relacionados.

N&o procede, portanto, a alegacdo do contribuinte de que em se tratando de
declaragdo sujeita a homologacdo futura pela administracdo tributaria, ndo se
poderia falar em dolo ou fraude. Ora, trata-se de raciocinio desconexo com os fatos e
seus agentes, visto que a fraude esta na origem, na criacdo do documento, enquanto a
homologacéo futura, tacita ou expressa, desloca-se para momento posterior, futuro, e
cujo agente é a administracdo tributaria, ndo o contribuinte.

A meu ver, a natureza de confissdo de divida das Declaragdes de compensacéo
também ndo desnatura a fraude identificada na criagéo do crédito que as respaldam,
considerando materializada a acéo dolosa visando evitar ou diferir o pagamento do
tributo devido no momento da entrega da Declaracdo, pendente agora de condicéo
resolutéria a cargo da Fazenda Publica para sua eventual cobranca.

Quanto a alegacdo de que foi dado tratamento de empresas Inaptas as fontes
pagadoras da Impugnante, confundindo-se com as hip6teses de inidoneidade
documental previstas na legislacéo tributaria, nada mais delirante.

As retences na fonte imputadas as fontes pagadoras ndo foram confirmadas pelo
impugnante, beneficiario, em decorréncia da ndo apresentacdo do competente
Comprovante de Rendimentos e Retencéo de tributos que deveria estar em seu poder
para que fosse autorizada a compensacdo tributaria. N&o houve qualquer
consideracdo de inaptidédo das fontes pagadoras, ou mesmo inidoneidade documental,
visto que nenhum documento probatorio foi apresentado. Sequer havia escrituragéo
das supostas retencdes e rendimentos.

Como desenvolvido até aqui, a Impugnacdo do contribuinte tratou apenas da
legislacdo aplicavel, sem combater efetivamente os fatos que ensejaram a aplicagédo
da Multa isolada, onde também nada contesta quanto ao agravamento da exigéncia
em decorréncia do ndo atendimento as intimacGes. A inconformidade quanto aos fatos
que ensejaram a aplicacdo da penalidade pecuniaria foi apresentada no processo
administrativo de controle da compensacéo, qual seja, 10840.721227/2016-20.

Porém, o Acérdao DRJ/BHE/MG n° 02-089.869 de 12 de fevereiro de 2019, proferido
naquele processo administrativo fiscal, manteve a ndo homologacdo das
compensacgdes declaradas, implicando a sujeicdo a Multa isolada pela néao
homologacéo prevista na legislacdo tributaria e controlada no presente processo,
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porém em percentual aplicavel as situacdes decorrentes de fraude e agravada pelo
ndo atendimento as intimagoes.

De volta aos fatos que ensejaram a aplicacdo da multa em percentual qualificado e
agravado pela existéncia de falsidade na declaragdo, notamos que os fatos descritos
pela autoridade fiscal no Termo de Constatacdo Fiscal e reiterados no Relatorio deste
Acdrdao sao robustos e convergentes no sentido de ter havido fraude na composicéo
do crédito informado em DCOMP, permitindo ao contribuinte a extingdo fraudulenta
de créditos tributarios por meio do instituto da compensacao.

Observa-se que em momento algum o contribuinte se presta a infirmar a inexisténcia
dos Rendimentos e RetencOes absurdas ndo confirmadas, pela apresentacdo de
qualquer documentacdo probatoria ou sequer pela alegacdo de erro na informagdo
daqueles valores. Ndo apresenta Notas Fiscais, ndo apresenta Contratos, nao
apresenta quaisquer Comprovantes de Retencéo.

Retencéo de CSLL da ordem de R$ 3 milhdes pela prestacdo de servigos a pessoa
juridica num so6 trimestre calendario comportariam Contratos de servigos entre as
partes da ordem de R$ 300.000.000,00, que sequer estariam registrados em sua
contabilidade!

A fonte pagadora Talhamar Engenharia teria pago as Industrias Cory aquele valor de
R$ 300.000.000,00, com respectiva retencdo na fonte de CSLL no valor de R$ 3
milhdes? Como bem pontuado pela autoridade fiscal, estes valores sdo totalmente
incompativeis com o porte daquela empresa, cujo faturamento anual, anos-luz
inferior ao suposto contrato trimestral, ndo comportaria 0 pagamento de tamanho
aporte financeiro. Se tivessem sido efetivamente contratados e prestados 0s servicos,
a documentacgdo probatdria seria facilmente apresentada pelo contribuinte, em funcéo
da relevancia financeira, contabil e fiscal da negocia¢do comercial.

Salta aos olhos, ainda, o fato de que a DIRF apresentada pela Talhamar Engenharia
no ano calendario 2014 tenha sido transmitida pelo préprio procurador das
Industrias Cory, Sr. Jorge Alexandre, gerando grave suspeicao sobre as informacdes
prestadas, mormente pela ndo comprovagdo documental daquelas e pelo uso dos
créditos sob suspeicdo em compensacao de expressivos valores de tributos. Para o
ano calendario 2015 néo houve qualquer informacéo daquelas reten¢des de CSLL em
DIRF por qualquer das fontes pagadoras.

Ademais, os fatos complementares de que o objetivo social das Industrias Cory é a
industrializacdo de biscoitos e bolachas, cujo parque industrial fica em Ribeirdo
Preto, e as retencBes apontadas e ndo comprovadas decorreriam de prestacdo de
servicos a pessoas juridicas situadas no Piaui e no Rio de Janeiro, somam-se as
demais situacOes de fato e de direito e, a vista desta relatoria, sdo probatoérias da
falsidade da declaracéo prestada visando a compensacéo fraudulenta.

Registre-se, por fim, que convergentes os indicios de crime contra a ordem tributaria,
foi lavrada pela autoridade fiscal a competente Representacdo Fiscal para fins penais
acostada em processo especifico dirigido ao Ministério Publico Federal.

CONCLUSAO
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Ante 0 exposto e o contido nos autos, voto no sentido de considerar
IMPROCEDENTE a IMPUGNAGAO apresentada contra a Multa Isolada decorrente
do Despacho Decisério de Nao homologacdo da Declaracdo de Compensacao
apresentada no PER/DCOMP n° 02822.04661.200215.1.3.03-3109, tendo como
pretenso indébito Saldo Negativo de CSLL do 4° trimestre de 2014, controlado no
processo administrativo 10840.721227/2016-20.

Voto ainda por CONSIDERAR DEFINITIVA a Responsabilidade Solidaria
tributaria imputada ao socio gerente Nelson do Nascimento Castro por néo
apresentacao de Impugnacéo”.

O Acordao recorrido tem a seguinte ementa:

ASSUNTO: DECLARAGCAO DE COMPENSACAO

Periodo de apuracao: 01/10/2014 a 31/12/2014

MULTA ISOLADA

Sera aplicada multa isolada de 50% sobre o valor do débito objeto de
declaracé@o de compensacéo ndo homologada, salvo no caso de falsidade
da declaracé@o. Neste Gltimo caso, a multa isolada a ser aplicada é de
75%, aplicada em dobro (150%), e terd como base de calculo o valor
total do débito indevidamente compensado. Referido percentual é ainda
aumentado da metade, totalizando 225%, quando n&o houver
atendimento pelo sujeito passivo de intimagdo para prestar
esclarecimentos.

FRAUDE.

Fraude é toda a¢édo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagédo
tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas
essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar
ou diferir o seu pagamento.

Impugnagéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada do R. decisum, a recorrente acostou recurso voluntario, rebatendo
o0 quanto firmado pela DRJ e, no mais, basicamente repisando o arguido na impugnacéo, a saber:

a) Que a multa aplicada tem caréater confiscatério.

b) Ter agido com boa-fé.

c) Que contratou um consultor para realizar levantamentos de créditos tributéarios, nédo
podendo ser responsabilizada pelo trabalho deste profissional.

d) Que o pagamento dos seus honorarios dar-se-ia apenas no éxito, o que comprovaria a sua
boa-fé e auséncia de intuito de burlar o Fisco.

e) Ser indevida a decisdo de 1?2 Instdncia em manter o sécio-administrador Nelson do
Nascimento Castro — CPF n°® 025.034.508-06 como responsavel solidario em razdo de
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f)

ndo apresentacdo de impugnagao, posto nao haver o que “se falar em considerar definitiva a
responsabilidade solidaria, tendo em vista que o litigio administrativo instaurado com a
apresentacdo de impugnacdo — ao langamento, como um todo — tem o conddo de incitar a
Administracdo a revisdo ou anulagdo do ato do lancamento. Assim, até que seja proferida
decisdo terminativa, na esfera administrativa, carece de l6gica e razoabilidade reconhecer
consolidacéo de matéria ndo impugnada”. (negritado no original).

No mérito, ndo teria sido restado comprovado o dolo proclamado pelo Fisco e pela
decisdo recorrida 0 que, em ultima analise, implicaria na reducdo da penalidade

pecuniéria.
Finaliza requerendo:

“Diante do exposto, requerem os Recorrentes seja reconhecida a inaplicabilidade do
art. 135, inciso I, do CTN, tendo em vista a inexisténcia de qualquer excesso de
poder ou infragdo, por parte do socio-administrador, ora Recorrente, ja que a
motivacdo levantada pela Fiscalizagcdo condiz com a outorga de procuragdo a
terceiro que, conforme exposto, detinha o intuito de prestar servigo de consultoria
tributaria. Assim, se mostra ilegal imputar responsabilidade solidaria munindo-se de
presuncdo de conduta dolosa, 0 que resta cabalmente afastada, diante da elucidagéo
fatica, ora feita.

Da mesma forma, o contrato anexo comprova que houve, de fato, a contratagédo de
servico vinculado a consultoria e levantamento de créditos para compensagao, sendo
a boa-fé dos Recorrentes evidenciada pela constatacéo de que a remuneracéo pelos
servigos se daria no éxito (Clausula Sétima), sendo, portanto, externada a confianga
de que os servicos prestados eram lastreados.

Outrossim, a Recorrente declarou a totalidade dos tributos, procedeu com a
compensac¢do nos termos legais, ndo havendo qualquer intuito fraudulento de cunho
doloso, mas, apenas, divergéncia de interpretacdo e, consequentemente, nao
homologag&o dos créditos.

Na hipotese dos autos, houve errénea subsungdo dos fatos a norma, pois, em verdade,
se trata, apenas, de compensac¢do ndo homologada, o que culminaria na aplicacéo da
norma extraida do art. 74, 817, da Lei n°® 9.430/96. Nos termos do art. 142, cumulado
com art. 145 e 149, todos do CTN, o reconhecimento da nulidade do langamento é o
gue se impde, tendo em vista que ndo se trata de mera readequacéo, mas sim, novo
pressuposto juridico-obrigacional condizente, no caso vertente, na obrigacdo
principal lancada.

Em termos subsidiarios, caso nao se compreenda pela nulidade do langamento, é de
rigor a aplicacéo do art. 74, 817, da Lei n°® 9.430/96, afastando-se, por conseguinte, o
enquadramento no disposto no art. 18, da Lei n°® 10.833/03 e no art. 44, inciso I, §1° e
§2°, inciso I, da Lei n°® 9.430/96.

Ainda, na remota hipdtese de ndo acolhimento dos argumentos dispostos e dos
pedidos prévios, € de rigor a reducdo da multa a patamar que ndo represente
confisco, ndo podendo ultrapassar o valor do bem juridico a que pretende tutelar,
limitando-se, portanto, a 100% (cem por cento)”. (os destaques s&o do original)

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntério é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua
admissibilidade, pelo que o recebo e dele conheco.

BREVE RESUMO DOS FATOS

Discute-se nestes autos a multa isolada aplicada em razdo de
compensacdo transmitida pela recorrente e que foi considerada pela
Autoridade Tributaria como NAO HOMOLOGADA, conforme consta
do processo abaixo identificado.

DA COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA - PROCESSO N°
10840.721216/2016-40

O lancamento sustenta-se no art. 18, da Lei n° 10.833/2003, com redacéo
dada pela Lei n® 11.488/2007, verbis:

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da
Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
limitar-se-a a imposicao de multa isolada em razdo de néo-
homologagdo da compensacdo quando se comprove
falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo.
(Redacéo dada pela Lei n®11.488, de 2007)

§ 1° Nas hipdteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos 88 6°a 11 do art.
74 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 2° A multa isolada a que se refere o caput deste artigo seré
aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art.
44 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em
dobro, e terd como base de célculo o valor total do débito
indevidamente compensado. (Redacdo dada pela Lei n°

11.488, de 2007)

§ 3° Ocorrendo manifestagdo de inconformidade contra a
ndo-homologacéo da compensacéo e impugnagdo quanto ao
lancamento das multas a que se refere este artigo, as pecas
serdo reunidas em um (nico processo para serem decididas
simultaneamente.
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§ 4° Sera também exigida multa isolada sobre o valor total
do débito indevidamente compensado quando a compensacao
for considerada ndo declarada nas hipoteses do inciso Il do
§ 12 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
aplicando-se o percentual previsto no inciso | do caput do
art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
duplicado na forma de seu § 1° quando for o caso. (Redagdo
dada pela Lei n®11.488, de 2007)

8 5° Aplica-se o disposto no § 2° do art. 44 da Lei n°® 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, as hipoteses previstas nos 8§ 2°
e 4%deste artigo. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.488, de 2007)

Por sua vez, definem os demais dispositivos referidos no artigo acima, a saber:

> Artigo 90, da MP n° 2.158-35, de 2001:

Art. 90. Serdo objeto de lancamento de oficio as diferencas
apuradas, em declaracdo prestada pelo sujeito passivo,
decorrentes de pagamento, parcelamento, compensagdo ou
suspensao de exigibilidade, indevidos ou ndo comprovados,
relativamente aos tributos e as contribuices administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

> Artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas: (Redacé@o dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de
2007)

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput
deste artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71,
72 e 73 da Lei n° 4502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redagdo dada pela Lei n°® 11.488, de
2007)

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do
caput e 0 § 1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos
casos de ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo
marcado, de intimacdo para: (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos; (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

> Finalmente, artigos 71, 72 e 73, da Lei n® 4.502, de 1964:
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Art. 71. Sonegagéo é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento
por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais;

Il - das condicdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de
afetar a obrigacao tributaria principal ou o crédito tributario
correspondente.

Art . 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do
fato gerador da obrigagéo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir
0 Seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais
pessoas naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos
referidos nos arts. 71 e 72.

Pois bem, consoante TCF (fls. 7/13) o langamento aqui discutido e
presente no Auto de Infragdo — Outras Multas Administradas pela RFB
(fls. 2/6, 14/16 e 146/148), tem origem na tentativa da contribuinte de
compensar créditos que entedia dispor contra a Fazenda Publica e cujo
direito creditorio foi negado pela Autoridade Tributaria em Despacho
Decisério, decisdo posteriormente ratificada pela Turma Julgadora de 1°
Grau.

Especificamente neste caso, a tentativa de compensacéao foi buscada pela
contribuinte no PER/DCOMP n° 22882.49244.020315.1.7.03-4857,
formalizado no Processo Administrativo n° 10840.721216/2016-40,
apreciado pelo Colegiado nesta mesma sessdo de julgamento e também
improvido o pedido da recorrente, assim como ocorreu desde o inicio.

Entdo, o que se tem NESTE PROCESSO é meramente o cenario de
“causa” e “efeito”, ou “motivacdo” e “‘consequéncia”.

Em outro dizer, surgida a “causa” (compensagdo ndo homologada —
Processos n° 10840.721216/2016-40, automaticamente se remete a
“consequéncia”, no caso, o lancamento de oficio de multa isolada
presente neste processo (N° 15959.720004/2017-12).

Relembrando, a recorrente transmitiu o PER/DCOMP acima citado
mediante o qual alegou possuir créditos em desfavor da Fazenda Publica,
buscando com isso compensar débitos de sua responsabilidade perante o
mesmo Orgao.

Ocorre que, como visto no PA de compensacdo foi informada uma
retencdo de R$ 9.000.000,00, gerando uma receita da fonte pagadora
Talhamar Engenharia de Saneamento Ltda. — ME, em parcos trés
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meses, de 900 milhdes de reais, absolutamente incompativeis com a
realidade de uma microempresa.

Junte-se a isso que ndo ha nos autos qualquer comprovante e o regime de
tributacdo adotado pela recorrente em 2016 do o Lucro Real Anual,
entdlo COMO poderia ter “Saldo Negativo de IRPJ ou de CSLL
TRIMESTRAL”?

Todos estes aspectos ja foram sobejamente detalhados no PA n°
10840.721216/2016-40, julgado nesta mesma sessdo,por isso sem
necessidade de se alongar mais sobre seus aspectos faticos, cabendo téo
somente verifica a correta aplicacdo da legislagdo que trouxe a
penalizacdo pecuniaria quando ocorrerem eventos como este.

Postos os fatos, ao voto.

DO LANCAMENTO DE MULTA ISOLADA CONTROLADO
NESTE PROCESSO

Antes de passar a analise do mérito, impde-se afastar os argumentos
trazidos pela recorrente e direcionados para temas de cunho
constitucional e legal.

Embora ja rejeitadas tais adugdes pela decisdo recorrida, a contribuinte
insiste em suscitar as mesmas questdes, como vedacdo ao confisco, tema
que, irremediavelmente, foge a competéncia deste Colegiado
Administrativo apreciar ou perquirir, dado este controle ser da alcada
exclusiva do Poder Judiciario, nos termos do art. 102, incisos I, “a” e III,
“b” e § 1°, da Constituicdo Federal.

Demais disso, hd norma legislativa em plena vigéncia e de observancia
obrigatdria aos operadores do direito, no caso, o artigo 26-A, do Decreto
n° 70.235, de 6 de marco de 1972, verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos drgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacdo
dada pela Lei n®11.941, de 2009)

Deve ser destacado que o § 6° do indigitado artigo traz algumas excecdes
a esta regra geral, porém nao aplicaveis ao caso™.

! § 6% O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal
Federal; (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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Em outro ponto e dirigido diretamente aos Conselheiros do CARF, prevé
0 RICAREF, artigo 62, do Anexo II:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento
do CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Igualmente neste dispositivo ha paragrafos, incisos e alineas definindo
excecdes e que, da mesma forma, sdo igualmente inaplicveis ao caso
concreto.

Por fim, para fulminar de vez o assunto, ha verbete plenamente vigente e
de observancia obrigatoria pelos Conselheiros do CARF, a teor do artigo
72 do Regimento Interno (“Art. 72. As decisdes reiteradas e uniformes do
CARF serdo consubstanciadas em simula de observancia obrigatéria
pelos membros do CARF”), no caso, a Stmula CARF n° 2:

Stmula CARF n°2
O CARF n&o é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Assim, nesse ponto, ndo conhec¢o do recurso voluntario.
Passo a analise dos argumentos remanescentes da recorrente.

No mérito, o tema ndo comporta maiores digressdes: trata-se de matéria
com previsdo expressa e literal em norma legislativa em plena vigéncia e
de observancia obrigatéria pelos administrados, qual seja, o art. 18, da
Lei n° 10.833/2003, com redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007, ja
transcrito acima, assim como o0s demais dispositivos elencados e
referidos no mesmo artigo e que explicita, literal e incisivamente dispde
que “Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001% limitar-se-a4 a
imposicdo de multa isolada em razdo de ndo-homologacdo da

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratdrio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na
forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Uniéo aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40
da Lei Complementar n°® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

2 MP n° 2.158-35, de 2001:

Art. 90. Serdo objeto de lancamento de oficio as diferencas apuradas, em declaracdo prestada pelo
sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensacao ou suspenséo de exigibilidade,
indevidos ou ndo comprovados, relativamente aos tributos e as contribuicbes administrados pela
Secretaria da Receita Federal.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art90
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art90
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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compensacao quando se comprove falsidade da declaracdo apresentada
pelo sujeito passivo. (Redacdo dada pela Lei n®11.488, de 2007)”

Por sua vez, seu § 2° exprime que “8 2° A multa isolada a que se refere o
caput deste artigo serd aplicada no percentual previsto no inciso | do
caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado
em dobro, e terd como base de calculo o valor total do débito
indevidamente compensado. (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de

2007)”.

Quadro que se completa e se fecha com a observancia do inciso I, 88 1° e
2°, 1, do caput do artigo 44, da Lei n° 9.430, de 1996, com aplicacdo em
dobro e depois aumentada pela metade quando presentes 0s aspectos
faticos elencados nos artigos 71 e 72, da Lei n° 4.502/1964° e com o § 5°
do artigo 18 da Lei n® 10.833, de 2003:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢cdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n°® 11.488, de
2007)

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput
deste artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71,
72 e 73 da Lei n° 4502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do
caput e o § 1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos

% Lei n° 4.502/1964:

Art. 71. Sonegacdo é toda acao ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente,
o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancias
materiais;

Il - das condi¢des pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria principal ou o
crédito tributario correspondente.

Art . 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu
pagamento.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art44i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art44i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art18
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casos de ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo
marcado, de intimagdo para: (Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos; (Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

8 5° Aplica-se o disposto no § 2° do art. 44 da Lei n°® 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, as hip6teses previstas nos 8§ 2°
e 4%deste artigo. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.488, de 2007)

Diga-se, surgida a “causa” (ndo homologacdo da compensagdo), a
“conseguéncia” serd, inevitavelmente, a lavratura do auto de infracdo ou
notificacdo de lancamento para constituicdo, de oficio, do crédito
tributario, como ocorreu neste caso concreto.

Em relacdo a esse cendrio, ndo ha meio termo nem controveérsias, ao
contrario, como dito, é norma cogente e que obriga a todos.

Desse modo, ndo homologada a compensacéo intentada pela contribuinte
mediante o PER/DCOMP n° 22882.49244.020315.1.7.03-4857,
formalizado no Processo Administrativo n° 10840.721216/2016-40, a
penalizacdo tornou-se imperativa.

Como o PA acima citado foi julgado por esta mesma Turma nesta mesma
sessao de julgamento e mantidas as decisdes da DRF/Ribeirdo Preto /SP
e DRJ/BHE, ndo reconhecendo o crédito pleiteado e ndo homologando as
compensacOes buscadas, irretocavel o trabalho fiscal que impingiu a
exigéncia de multa isolada presente no Al jéa citado.

De outro giro e complementarmente, refuta-se o reclamo da recorrente
acerca da imposicdo duplicada (por dolo) e aumentada em 50% (por
desatendimento das intimagdes).

Na verdade, se tratasse de uma “simples ndo homologacdo”, a multa seria
tdo somente aquela prevista no § 17, do artigo 74, da Lei n° 9.430, de
1996.

Todavia, como sobejamente estampado nos autos, houve falsidade na
apresentacdo da declaragdo de compensacdo PERD/COMP citado, ndo
houve comprovagdo alguma do crédito alegado, as possiveis fontes
pagadoras nada declararam em DIRF ou o fizeram por valores infimos e
residuais, ou ndo tinham substancia alguma para promover as retengdes
(e faturamento) pertinentes (chegando a valores estratosféricos como 900
MILHOES de reais, enfim, um quadro de absurdo surrealismo,
descompromissado com a verdade e sem qualquer preocupagao em trazer
a minima comprovacdo do que se alegou, tudo convergindo para a
evidente tentativa de fraudar o Poder Publico, reduzindo drasticamente e
— pior ainda — dolosamente — o valor do tributo devido ao erario.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art74%C2%A72
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Como coroléario e subsidio argumentativo, lanco mao do bem formulado
voto da decisdo a quo, que resume com perspicécia Unica, todo o cenario
presente nestes autos (acresceram-se 0s destaques):

“De volta aos fatos que ensejaram a aplicacdo da multa em
percentual agravado pela existéncia de falsidade na declaracéo,
notamos que os fatos descritos pela autoridade fiscal no
Termo de Constatacgao Fiscal e reiterados no Relatorio deste
Acérdao sao robustos e convergentes no sentido de ter
havido fraude na composicdo do crédito informado em
DCOMP, permitindo ao contribuinte a extingdo fraudulenta
de créditos tributdrios por meio do instituto da
compensagao.

Observa-se que em momento algum o contribuinte se presta a
infirmar a inexisténcia dos Rendimentos e Retencbes absurdas
ndo confirmadas, pela apresentacdo de qualquer documentagédo
probatéria ou sequer pela alegacdo de erro na informagéo
daqueles valores. Ndo apresenta Notas Fiscais, ndo apresenta
Contratos, ndo apresenta quaisquer Comprovantes de
Retencéo.

Retencdo de CSLL da ordem de R$ 9 milhes pela
prestacdo de servigos a pessoa juridica num sO trimestre
calendario comportariam Contratos de servi¢os entre as
partes da ordem de R$ 900 milhdes, que sequer estariam
registrados em sua contabilidade!

A fonte pagadora Talhamar Engenharia teria pago as
Industrias Cory aquele valor de R$ 900 milhdes, com
respectiva retencdo na fonte de CSLL no valor de R$ 9
milhdes? Como bem pontuado pela autoridade fiscal, estes
valores sdo totalmente incompativeis com o porte daquela
empresa, cujo faturamento anual, anos-luz inferior ao
suposto contrato trimestral, ndo comportaria 0 pagamento
de tamanho aporte financeiro. Se tivessem sido efetivamente
contratados e prestados os servigos, a documentacdo probatoria
seria facilmente apresentada pelo contribuinte, em funcéo da
relevancia financeira, contabil e fiscal da negocia¢do comercial.

Salta aos olhos, ainda, o fato de que a DIRF apresentada
pela Talhamar Engenharia no ano calendario 2014 tenha
sido transmitida pelo préprio procurador das Industrias
Cory, Sr. Jorge Alexandre, gerando grave suspeicdo sobre
as informacGes prestadas, mormente pela ndo comprovacao
documental daquelas e pelo uso dos créditos sob suspei¢do em
compensacdo de expressivos valores de tributos. Para o ano
calendario 2015 ndo houve qualquer informagdo daquelas
retengdes de CSLL em DIRF por qualquer das fontes
pagadoras.

Ademais, os fatos complementares de que o objetivo social
das Induastrias Cory é a industrializacdo de biscoitos e
bolachas, cujo parque industrial fica em Ribeirdo Preto, e as
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Entdo, voltando ao topico, com todo este cenario de dolo, a duplicacdo da

retencbes apontadas e ndo comprovadas decorreriam de
prestacao de servigos a pessoas juridicas situadas no Piaui e
no Rio de Janeiro, somam-se as demais situacdes de fato e
de direito e, a vista desta relatoria, sdo probatorias da
falsidade da declaracdo prestada visando a compensagdo
fraudulenta”.

multa se mostrou imperiosa, elevando-a de 75% para 150%.

Posteriormente, em face da completa omissao da interessada em prestar
as informacdes requisitas pelo Fisco quando do tratamento manual do
pedido de compensacao (intimagdes reiteradas e que passaram in albis), a
majoracao em mais 50% (metade) da penalizacao tornou-se irremediavel,

chegando-se ao patamar de 225%, como reproduzido no auto de infracao.

Para melhor visualizacdo, veja-se a planilha elaborada pela Autoridade

Fiscal para calculo da multa (fls. 14):

MIMISTERID DA FAFENDA
Mamﬂ SECEETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BEASIL .
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO ERASTL EM FIBEIRAQ PRETO
SERVICO DE ORIENTACAQ E ANALISE TRIBUTARIA
COMPENMSAGOES INDEVIDAS — CALCULO DA MULTA 1SOLADA
CONTRIBUINTE: INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA
CNP.J: 51.665.0730001-33
Mulla ge mora JUrps SELIC H-225% 1) -
. (&) data em valor da muiia
Fﬂﬂ'ﬁf& que a Isolada ou s&ja,
Walor do _ _ dentio COMpensagan | 225% s00Me 0
tem | PRINCIPAL % walor [ C) % walor [E) Indevidamente | MdEvida fl walor todal 0o
A) compansato protocolada dabito
fransmitida | Indevidaments
CoMpensann)
1 |R5404.615.74] 20.00% | R3ED.523.15 BE.44% |R3 26.05725| R3511.5%6,14 [an4i4 R3 1.151.091.32
2 |R$349.134,46| 20,00% | R§E9.63680 E44% |R3Z2488,12| R§441.52145 Dam4ii4 RE 99342332
3 |RETSEIET 20,00% | R§15.162,39 E.44% R§4.652.20 | REODSE5665 Dam4ii4 RE 215677 47
4 | R% H4.055,08 20,00%: R3E.E11,22 E44% RE2.193.21 | RE43.060.51 [ R$96.885,14
5 [RE444621,07] 20,00% | RS E3.524.21 573% |RS 25.47E.73| R§ 55002207 [ R5 1.357.799.56
6 |RS444.621,07) 20.00% | R§EASA4M 573% |R3 25.476.79| R§ 550002207 Damai4 R§ 1.357.795.,66
7 | RS BA.173.56 A01% | R317.634.71 5.03% R§5.105,64 | RS 11211752 [EEGE] R$ 252 26531
8 | R549.308,13 20,00%: R§ 2.B41,63 S5.73% RE2.610,63 | REG1565.35 Dam4ii4 RE 139.305,11
9 [R$547.750,74] 20,00% |RS109.55395] 4,92% |R§ 26.950.27| R 68427356 [ R3S 1.539.61641
10 |R$458.202.43] 20,00% | R 51.640,70 492% |R3 2254251 RS ST23ETED [ R§ 138787255
11 |RE118.523.70] 2000% | R3S 2378474 4,97% R§ 5.851,05 | R§ 146.55049 Damai4 R$ 334 255,54
12 | RS 60.916.27 A00% | R§12.183.25 4.97% R§ 259706 | R3 76.056,60 [ R 17T1.17.36
13 [R5 441.01697] 2000% | RS E3.303.39 420% [R5 18.52271| RS 54774306 [ RS 1.232.41.92
14 |RE410.743,18] 20,00% | RIE214E64 420% |R317.25121( RS SI0L143,04 Cama14 RS 1.147.821,84.
15 | RS EO.IT3.56 20,00% | R§17.E34.71 4.20% R§3.745.20 | RS 11075355 [ R¥ 249.195,51
15 | RS 46.7428.75 20,00% R5 0.343.95 4.20% R§ 1.953.28 | RE5E.056.58 [ R 130.628.20
17 |R$358.636.33] 20.00% | RS 7973068 3.41%  |R313.595462| R3 43203368 [ RS 1.107.07E.7%
18 |R$338.265.31] 20.00% | R§67653.06 3.41% |R511.534.85| R 41745322 [ RS 939.3658,74
19 | RS 73.439.18 A,00% | R5 1468784 341% R§ 250426 | R3O0631,29 Damdid RE 20552041
20 | RS 560772 20,00% | R§10.521,54 341% R§ 1.852,12 | R§67.351,39 Dam4ii4 RE 151.630,62
21 [R$325.110.01] 20.00% | RS 65.022.00 2.56% R§8.322.82 | R 338454 63 [amas R 896.523.35
2 [RE316.674.71] 20.00% | RSE3.334.94 2.56% R 8.106.87 | RS 388.116.,52 [ RE¥ 873.262,13
23 | RS BE.TH1.TS 20.00% | R313.750.35 2.56%: R¥1.760.04 | R¥B4.262.14 [an4i4 R¥ 169.569.53
24 | R 47.470,52 20,00%: R§ 5,494,110 2,56% RE 121525 | RESEATOETY Dam4ii4 RE 130.504,71
25 |[R5356.070,41] 13,55% | R§49.353.61 1.7% REG.302.61 | RE411.7H 62 Dam4ii4 R 936.402,20
2 |[R$265.777,10] 13,55% | R§ 35.636,71 1.7% RE4704.25 | RJ 30731506 Dam4ii4 RE 63146564
27 | A% 5770162 13,85%: R§ 7.097 44 1.77% R§ 1.021,32 | R}BE.720,35 [ R 150.120,85
25 | RS 39.121.04 13.56% R3 5.422.18 1% RS 852,44 R¥45.235.66 [an4i4 R¥ 101.760.23
Tofal da multa laclada ra 4 Deomp do processo n° 108407 21216201 6-40 R AERFIE]
* Pa o B8 5, & Wik 38 Nata monts RS 802421, & o R BROTH.2T como NGy & contriuints & Su BNmS pardoamp
=* P & R 7 Pl jurcd Salie de 5755, poil o 801D referents @ Dariedo o apunegls (52013 wanos am I02013 flamibsm am cofsondngia com & DOTF) & nda
om 1203, coma infermeu @ conibuinie am sy Gfimo periscomp

Entdo, estampado o quadro que faz nascer a motivacdo para 0
lancamento de oficio (compensacdo ndo homologada), a norma positiva
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deve ser seguida a risca pelo Colegiado, sob pena de infringéncia aos ja
referenciados artigo 26-A, do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972,
e artigo 62, do RICARF.

Assim, ha que se negar provimento ao recurso voluntério neste ponto.
DO RESPONSAVEL SOLIDARIO

Cabe uma palavra final acerca da imputacdo de responsabilidade
solidaria feita pelo Fisco ao socio-administrador da recorrente, Nelson do
Nascimento Castro — CPF n° 025.034.508-06, com supedaneo artigo 135,
[11, do CTN.

Como visto ao longo do relatério, o julgador de 1° Instdncia manteve a
imputacdo tendo em vista a omissdo do interessado em se defender, ndo
apresentando impugnagdo (“0 responsavel tributario ndo apresentou
Impugnacéo. Considerando que a Impugnacdo do contribuinte ndo
contesta a responsabilidade tributaria, esta se considera definitiva na
esfera administrativa” — Ac. DRJ — fls. 234).

Embora em seu RV a recorrente tenha se manifestado no sentido de que
“ndo ha que se falar em considerar definitiva a responsabilidade
solidaria, tendo em vista que o litigio administrativo instaurado com a
apresentacdo de impugnacédo — ao lancamento, como um todo — tem o
condd@o de incitar a Administracdo a revisdo ou anulacdo do ato do
lancamento. Assim, até que seja proferida decisdo terminativa, na
esfera administrativa, carece de légica e razoabilidade reconhecer
consolidagdo de matéria ndo impugnada”, fato é que, nos exatos termos
da decisdo a quo, o interessado, Nelson do Nascimento Castro,
EFETIVAMENTE ndo apresentou impugnacdo a insercdo de seu nome
no rol de responsavel solidario, precluindo o direito de fazé-lo neste
momento processual.

Para Gilson Wessler Michels®, em sua didatica obra “PAF- Processo
Administrativo Fiscal”, (1* reimpressao -11/2018 — Cenofisco — SP — pg.
156), na qual analisa minuciosamente todas as diversas nuances
presentes na “litigancia tributdria no contencioso administrativo” ha que
se distinguir preclusdo, perempcdo, decadéncia e prescricdo, sendo que
nesse rol de institutos juridicos, “preclusdo” representaria “a perda da
prerrogativa de direito processual, em razdo da inércia do agente”.

Em outro dizer, “a perda da faculdade de praticar ato processual”.

* O autor, auditor-fiscal da Receita Federal, foi Delegado da Delegacia da RFB de Julgamento em
Florianépolis/SC, atuou em julgamentos na esfera do contencioso administrativo-fiscal e é professor de
Direito Tributario e de Processo Tributario em cursos de graduacdo e poés-graduacdo na Faculdade
Cesusc, Universidade Federal de Santa Catarina)
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Na sequéncia, depois de ressaltar ndo ser apenas a inércia que traz a
preclusdo, alude aos seus quatro tipos, a saber: a temporal, a légica, a
consumativa e a pro judicato.

Definindo a primeira, que é o que interessa aos autos presentes, da forma
seguinte:

Precluséo temporal: é aquela que decorre da perda do prazo
previsto para contestar o ato administrativo

E exatamente o que estampam o0s autos: o interessado perdeu o prazo
previsto no PAF para contestar sua inclusdo no pdélo passivo da demanda

como responsavel solidario (artigo 135, Ill, do CTN), sendo decisao
terminativa a exarada pela DRJ/BHE nestes autos em relacdo a este
aspecto.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razGes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de: i) ndo conhecer das
matérias de cunho constitucional aduzidas pela recorrente; ii) ndo conhecer, por preclusas, das
alegacdes do responsavel solidario, Nelson do Nascimento Castro — CPF n° 025.034.508-06,
mantendo sua imputacdo com supedaneo no artigo 135, Ill, do CTN e, iii) no mérito, negar
provimento ao recurso voluntario, mantendo o langamento de multa isolada constante no Auto de
Infracéo.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator



